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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 030/2019 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE

Procedimento Licitatório n' 01 1/2019
Pregão Presenciam'006/2019

de 2016 e Decreto Municipal en 2.622/2007 mediante as cláusulasa seguir especificadas.
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l . l . l Todos os medicamentos deverão estar registrados na ANVISA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
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2.3. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA TERCEFA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o 'ÓRGÃO GERENCIADOR
DETENTORA terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

e a

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1. O ORGÃO GERENCIADOR obriga-se a:
a) gerenciar à presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classifica'"ão e on
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; '- ---- --\'uv u -'D

b) corwocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados.
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiariza"ão
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; ' ' ' ' ' - --''''-\.'"'

e)a de unl gartro deestorosldos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompAnhdee escalro de cempr.imento das condições ajustadas no edital da
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinaraAta de Registro de Preços; '' -----''

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento;

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida

d) fomecdeosritens; conforme especificações, marcas e preços registrados na presente Ata de

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2

f) Rrovoeliclar a imed ata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
Preçosl l uvK relerenle as condições firmadas na presente Ata de Registro de
2

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

assih) prover condiçoss qu Ata:lJe Registro dendÍeçoso das condições firmadas a partir da data da

lã HilHlilllXlãW: ?::z :='E=:a l! :J:
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS;
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CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1.rA icadaIFntrega do item registrado, a DETENTORA da Ata emitirá Nota Fiscal
fiscal responsável. qual será atestada e rubricada pela Secretária de Saúde e pelo

ncaminhada aos seguintes endereçoa

7.3. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão
número da Ata de Registro de Preços, bem como a descrição dos itens.

0
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7.4. Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal, número da Agência

pagamentos lu oancana ao Banco do Brasil a S/A, as quais serão efetivados os

7.4.1 . Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica. o 30' (trigésimo) dia posterior á data de

SbÁy:ULA ATAVA - .RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
nos casos de: egistro Qe Preços poderá ser rescíndida, ou cancelada de pleno direito

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

Preçosl DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

8.22. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o

justificativas vóleíile no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
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8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

Administraçãqões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu nualnller das
conalçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol ' ' ''--'n-'' "''

ÉÊgE UKHãS#T:lkR lgn
lãH:Ü XIGZ:ll ): m n::
8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

lâiÊllgB i nu :
Ê FE=ãFHm==eE;mã'::HEl;
CLÁUSULA NONA-PENALIDADES:

9.1 .1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca '"'ra\cidade
para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel '''' ---'--

9.1 .2. multa, nas seguintes situações

: qlãl:TB='E==g$'.j:=gB
n

b.'
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MunicípipensJogu ml)traria deprazo(de até 05m iillcta(;ao e impedimento de contratar com o
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judicialmentetas desaontapos dos créulars processo NITORArio' cobradas administrativa ou

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9.1 .2.

ex mind- n----es previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa não
GERENCIADOR. ae reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao'ÓRGÃO

CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO:

BIIÊ:I:I $ BTIn=ãH'S::L:a'H::'ã.=!51 :
:!iã.â,.IE=:li. 98,â:.!P.rg$ÊE' '' p''ç" p''''á " -.' «' -"'-"' ~" '''""
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obra«a sas----NTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as
icitação " iílluas, toaas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

1 1 .7. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei n' 8.666/93,
que regulamenta as licitações e contrataçoes promovidas pela Administração Pública.

S'lUE.gl+ 11ÇC-" SEGUE" - D" "',-C""PÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALOR GLOBAL ESTIMADO:

52 99'a 00 /pin--- -'nte Ata de Registro de Preços o valor global estimado de R$
efeitos legais. ii üx e aols mll, novecentos e noventa e três reais), para todos os

Y
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA:

contados de sua assinatura. de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses,

.HHflM#l# :«**
CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-FORO:

â: l:ll 1111:S:Ç IH IHRZl:
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Jaguariúna, 26 de março de 2019

Secretária de Gabinete

RG N' 47.096.646-4
CPF/MF N' 387.707.60845

comercial Cima::â IQ;ocl tanso L tclcl
loco (ie Almetla cle Pauta

Llcttaçâo / Documentação

BG 47 096 64cj-4 / COF' 337 707 6U-45

Assistente de Gestão Pública

Pnfettm do Mmiclpio de Jaguanúna
Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão pública
Prefeitura do blunidpio de laguariúna
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TERMO DE CIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

ÊUE=HmEXH:8nW-"--'~«
OBJETO: Fornec mento eventual e p6rcelado de medicamentos. - Itens: 03, 09,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

publicaçãopanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

:iã::p:od=i: :!;=Ê;T .HH;:m=t:\:J: ::'mF;'; ' '.,'".-*,';,
Jaguariúna, 26 de março de 2019

P.li;ã.

RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1 971

Assinatura :

n' 1215, Centro, CEp: 13.g10-025

br



io de Ja.
-""''-..-ml:l âl:g : : 'p;if"'"''-",

/'

uanuna

Res

ESlg.QBgÃg.gERENCiADOR:
Nome: Mana EmiiiãF)eçanha de
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-g SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966
Endereço: Rua Custódío. no 127
E-mail institucional: $ecretariama
E-mail pessoal: !DêEJBemilianene
Telefone(s):N(1 9) 3867' 97}24
Assinatu ra :

Oliveira Salva

Jardim Zeni. CEP
111êgDj!!@ene@ia.

email.com

13.912-464, Jaguariúna
J:!g!!Çlng:92:99y:br

SP

/

Egl4DETENTORA:

Nome: Vanessa Martins Pacheco de Almeida de Paulo
Cargo: Assistente de Licitação
CPF: 387.707.608-45 RG: 47.096.646-4
Data de Nascimento: 08/09/1990

Endereço residencial completo: Avenida 66-A Ro 71 1 lardi«. 4--Á.:..
deRioClaro,EstadodeSãopaulo. ' '' - --,vu-v- n-- ll d

j!-m'jl i"tit"i«;i: i«i;« ""';tt.a,i«i;,« «m b.
E-mail pessoal: gustavo.prochnow@r oclarense com br
Telefone(s):(19)A- 3522.5800, ' '' '' ''
Assinatu ra : 2 '/

no Município

Comçlrcial Ciinlq!:a l?l3cloron$o L tdc
Vanessa i\4. Pacheco de Alinelda de Paulc

Licitação / Docurnentaçâo

RG 47 09e S4'3-4 / COF' 337 707 608-4r

#;


